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PORTARIA 287/2024 

 
O Prefeito Municipal de Alto Paraguai – MT, ADAIR 

JOSE ALVES MOREIRA no uso de suas atribuições 

que lhe confere o cargo. 

 

RESOLVE: 

 

                                       Art. 1º. – CONCEDER 30 DIAS FERIAS  a Servidora 

Pública  Municipal a  Srª RIUSDELAR LOPES PEREIRA., RG Nº 15868753 SSP/MT 

e do CPF Nº ***.123.601** MATRÍCULA Nº 1631 - Titular do Cargo EFETIVO –

TEC. NIVEL SUPERIOR - ADVOGADA - SECRETÁRIA DE ASSUNTOS  JURIDICOS 

-GABINETE DA ASSESSORIA - PREFEITURA MUNICIPAL DE  ALTO  PARAGUAI 

a partir do dia 22/11/2024 conforme requerimento, deferido, V.S.ª entrará em 

gozo de férias  pelo período de 20(vinte) dias referente ao  período aquisitivo 

de 2021/2022 e 10 (dez) dias referente ao período aquisitivo 2023 a 2024 

devendo retornar às suas atividades laborais no dia 23/12/2024 . 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta 

data, revogada as disposições em contrário. 

Publica-se; 

Registra-se; 

Cumpra-se; 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alto Paraguai–MT. 06 de Novembro de 2024.   

 

ADAIR JOSE ALVES MOREIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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